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LEI MUNICIPAL NO í44912025. DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Ratifica as alterações promovidas no
Contrato de Consorcio Público e Estatuto
do Consórcio Público lntermunicipal de
Saúde da Rede de Urgência e Emergência
da Macrorregião do Triângulo do Su/ -
Cistrisul e dá outras providências.

O Povo do Município de ConquistaíMG, por seus representantes na
Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte
Lei:

Art. ío. Ficam ratificadas pelo Município de Conquista/MG, as
modificações realizadas no Contrato de Consórcio Público do Consórcio Público
lntermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião do
Triângulo do Sul - Cistrisul, aprovado por meio da Lei Municipal no 1.11912014, de27
de junho de 2014, que passará a adotar, nos termos da decisão da Assembleia Geral
do Cistrisulrealizada em 28 de abril de2025, a redação constante do Anexo l.

Parágrafo único. Ficam ainda ratificadas as alterações do Estatuto Social
do CISTRISUL, que passará a adotar, nos termos da decisão da Assembleia Geral
do CISTRISUL realizada em 28 de abril de 2025, a redação constante do Anexo ll.

Art. 20 Esta Lei pode ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo,
no que couber.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Conquista, Estado de Minas Gerais, aos 25 (vinte e
cinco) dias do mês de junho de 2025.
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BRÁULIO QUEI MOURA F!LHO
Prefeito Municipal


